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Votoranti evereiro de 2025.

or. 001125 - CMV

Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 004/25, datado de 05 de fevereiro de 2025,

através do qual nos encaminha o Requerimento de n° 001125, de autoria do nobre vereador Daniel

Moreira e Souza, apresentado durante a 01a Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legislativa, da 15a

Legislatura, realizada em 04 de fevereiro de 2025, temos a informar que, não há previsão para

instalação de uma nova unidade na região do Bairro Vila Dominguinho, pois o atendimento para essa

localidade está sendo realizada pela creche conveniada AVAM (Associação Votorantinense de

Amparo ao Menor). Além disso, a demanda dos moradores desse bairro e das áreas próximas, também

são atendidas pelas unidades CMEI "Gisele Freitas Xavier", CMEI "Marguerite Guerra" e CMEI

"Alda Luchini Vial", dessa forma garantindo o acesso à educação infantil na rede pública municipal.

Nestes termos; respeitosamente.
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PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de VotorantimlSP.


